
DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santa Cruz da Conceição  garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/santacruzdaconceicao

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
CNPJ 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal leme Mourão, nº 770
Telefone: (19) 3567-9200
Site: www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
Rua Doutor Jorge Tibiriçá, nº 1058
Telefone: (19) 3567-1474
Site: www.camarasantacruzdaconceicao.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 16 ............................................................................ 
Portarias 20 ............................................................................ 

Atos de Pessoal 21 ..................................................................... 
Portarias 21 ............................................................................ 

Licitações e Contratos 22 .......................................................... 
Inexigibilidade 22 ................................................................... 
Autorização de Contratação Direta 38 .................................... 
Extrato 42 ............................................................................... 

Terça-feira, 01 de abril de 2025                                                  Ano X | Edição nº 1617                                                                      Página 1 de 42



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 01 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1617 Página 2 de 42

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEI ORDINÁRIA N° 2.150 DE 01·DE ABRIL DE 2025.

"Fica prorrogada a vlgencia do Plano
Municipal de Educação aprovado por meio
da Lei 1.767de 23 de junho de 2015 até
31 de dezembro de 2025, conforme artigo
1° da Lei 14.934, de 25 de Julho de
2024."

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
SANTA CRUZ no uso de

Art. 1°.
por da
conforme

a vigência do
de junho

14.934,de 25 de

da 1 2015

as

da Conceição,

NHA DE ALBUQUERQUE
REFEITO MUNICIPAL

Oficial e Municipal Santa

Rua Vereador Leme n° FONE/FAX (J9) 3567-9200 CEP 13.625-000

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADODE

LEI ORDINÁRIA N° 2.151 DE 01 DE ABRIL DE 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,

e

Artigo 1°:
e

considerados

I - Festa de Aniversário do Município, a ser
compreendido as semanas imediatamente e
de da

em Comemoração ao Aniversário da Cidade, a

a ser realizado no em

IV - Torneio de Férias de Futsal, a ser nos meses

V - Campeonato Municipal de Futebol de Campos de Adultos, a
ser nos meses e Dezembro

VI - Campeonato de Truco Interbairros, a ser
o sem

VII - Corrida

em

São Silvestre,
18:00

incluindo a Dr. como Rua
VIII - Reveillon no Calçadão, a ser

RUA VER. ruVENAL LEME N. 770 FONE: (019)3567 9200 CEP 13.625-043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE PAULO

IX - Romaria Náutica de Santa da Conceição, a ser
""..u...L<'-', .... "'" no cada

X - Torneio Pesca, a ser no
XI - Campeonato Municipal de Bocha, a ser

sem
XII - Passeio Ciclístico, a ser no de

Nossa Senhora Imaculada Conceição, se
a ser

Maio

no
XIV - Dia do Triciclista, a ser

ano;
XV - Exposição de Carros Antigos, a ser

ano:
XVI - Festival de Inverno, a ser Julho de

ano;
XVII - Desfile de Cavaleiros, a ser

Sub 13 e Sub 15,
a ser

das

XX-Copa de Mini Campo, a ser em

Sonhos com a chegada do Papai Noel a ser
""""'J...L<'-', .... v em LJL.'J\.,L1

XXII - Torneio Municipal de "Beach Tennis", a ser em

junina, a no de cada
ano;

Artigo
financeiros na

N. 770 - FONE: (019)
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADODE

as com a
destinada a

com as

Artigo 3° - o Departamento
encarregado
lUULJU\"UV dos mesmos.

e
eventos,

o
todo ou em

a
no

no orçamento

Artigo entrará
de 18

em

RUA VER.
N.O770 FONE; (019) 9200- CEP
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEIORDINÁRIA Nº 2.152 DE 01 DEABRIL DE 2025.

SANTACRUZDA no
aprovou e eu sanciono e promulgo a

trinta e oito reais e oitenta e oito
abaixo relacionadas:

ExAnterior

500.024

3567-9200 CEP 13.625-000

e
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Vínculados ExAnterior
de Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

plicação

ExAnterior

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 - centro - 3567-9200 CEP
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Vinculados ExAnterior

- Vinculados ExAnterior

Rua Vereador .Iuvenal Leme Mourão, n° 770-
3567-9200 CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

- Vinculados ExAnterior

ExAnterior

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 - centro - (19) 3567-9200 - CEP
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Rua Vereador .Iuvenal Leme n° 770 ~centro FONE/FAX 3567-9200
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

ExAnterior

3567-9200 - CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Vinculados ExAnterior

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 - centro 3567-9200 --CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Vinculados

Rua Vereador -Juvenal Leme n" 770 - eeutro
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Artigo 22 Os créditos no anterior, parte
anterior, no r$ 1.740.745,71 (um
e cinco reais e setenta e sete e

durante o r$ 684.093,11

por superávit financeiro do
e quarenta mil, setecentos e

a ser verificado

incluída na lei Diretrizes

Artigo 42 • Esta
contrário.

em na data de sua as disposições em

PREFEITURA DE SANTACRUZDA em 01 de abril de 2025.

Municipal de Santa Cruz da

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770 t, - cen ro FONEIFAX 3567-9200 - CEP 13.625-000
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(}?reftitura :M.unicipaCáe Santa Cruz ia Conceição

CEstado São <PauCo

DECRETO N° 2694 DE 01 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE

EMPREGADO PÚBLICO PARA O EXERCICÍO

DAS FUNÇÕES DE CONTROLE INTERNO

TEMPORARIAMENTE NO MUNICíPIO DE

SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Santa no uso

suas atribuições

acordo com o que

República do

pela Lei

o art. 33,

Municipal,

Constituição

CONSIDERANDO a função confiança "Coordenador

do Sistema Controle Interno" foi meio da

administrativa;

CONSIDERANDO de

.....,u,............" ....proferida

a

no Paulo, meio

CEiP:13.625.000

Decretos
Decretos
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CRrefeitura !M.unicipaC áe Santa Cruz ia Conceição

CEstaáo áe São <Paufo

da Direta de Inconstitucionalidade n,? 2157322-

49.2023.8.26.0000;

CONSIDERANDOque a Lei

extinção da

investidura do

dispunha que os

de confiança

permanente criado na

decorrentes

projetados até a

mesma lei;

CONSIDERANDO que a promoveu a

Santa Cruz da

n" 133/2024,

da extinção

e

especialmente no que

da função de confiança;

pessoal do Município

revogou a

aos

CONSIDERANDO que, em

administrativa quadro de pessoal, o
da reestruturação

permanente de
Controlador

concurso público

Controlador Interno

ainda está vago, muito embora um novo

em vias onde o cargo de

CONSIDERANDOa necessidade de regulamentação da Lei

n," 139/2025e a continuidade atividades do controle

interno municipal, sem qualquer ônus ao erário, até a efetiva

(!BP:13. 625.ooo
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(}?refeitura !M.unicipaf de Santa Cruz tia Conceição

r&taáo áe São tl'aulo

investidura do permanente, bem como sem

prejuízos decorrentes

Tribunal de

DECRETA:

o efetivo

decorrente de

controle

do Contas do Estado

típica de Estado e

Paulo, sob pena

de CONTASde recomendação de recomendação

do nos da

fica nomeada temporariamente para

controladoria interna a Sra. Andréa

Cristina Leite de França, por 180 (cento e oitenta) dias, ou até a

público de permanente
de Controlador
da 1_'1"t:~l"a1

meio de concurso público nos quadros

Santa Cruz da

suas acordo com as

disposições

municipal,

administração

sobre o

e regimentais ao controle interno

pela legalidade, moralidade e eficiência da

acordo com

CE<P: 13.625.000

as

c.w.<P.J.
(j{JJa o/erradôrJUVeM( Leme !Mourão, 770
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íPrefeitura :M.unicipaC áe Santa Cruz áa Conceição

P.staáo áe São <PauCo

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 1 de abril de 2025.

Carlos de Albuquerque

Prefeito .NIunicipaI

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

C.:N.<P,J.44.751.725/ooo1-97
!1Qla 'TImat:forJu'lletllJ!f..emefMourão,770-fonelflV( (19)3567.9200 (JElP:13.625.ooo



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 01 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1617 Página 20 de 42

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA 43, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

(Designação de servidores para ocupar
a função de responsável por
acompanhamento e prestação de contas
de convênios relativos a obras).

Município Santa
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,

no uso de suas

a 16

Artigo 4° -
na ...."n_.~p as <11S1DOSlcolesem f'nnt ..<n',n

em na de sua publicação

A DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

RUA VER. LEME N. 770 FONE: (019) .3567 9200 - CEP 13.625-000

Portarias
Portarias
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<Prefeitura 9d.unicipaC Santa Cruz áa Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 144, de 01 de abril de 2025

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa

'-AJ1'1'-''-'I'-'U'U. SP., no uso
.. vu.l. ..u........o por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear para V,","'IJu.l.

DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, a
LEITE DE FRANÇA, do

CHEFE
Sra ANDREA CRISTINA

074.073.368-06,
I

Artigo 2° Nomear, a
Controlador

ANDRÉA CRISTINA LEITE DE
nos termos do

Artigo 3° - Portaria serão

Artigo 4° -
em contrário.

em na de sua publicação,

de

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

e

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 19-3567.9200

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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rkefeitura fuíunicipaf [c Santa Cntz [a Conceíçiio

Esu[o [eSãoQaub

PROCESSO Ne 139/2025

PRocESSo or LrcrmçÃo N" 044/2oz5

tNEX|GtBtL|DADE DE LrcrrAÇÃo ns oo4/2o25

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo -14 da Lei

Federal n' L4.722/27 e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de show em

comemoração aos 72 anos de emancipação político adrninistrativo do Município de

Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍÉ.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CI\UZ DA CONCEIÇÃO, inscrita

no CNPJ sob o n" 44.75!.725/0001-97, neste ato represcntada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: BANDA ,,VIVA LA VIDA COLDPLAY" _ LUIZ CúUDIO ARCHAN.]O

JUNIOR 35292820814, com sede a Rua P4, ne 333, Vila Paulista, cidade de Rio CIaro/SP,

inscrita no CNPJ sob n.s 28.817.115 /0001-92, neste ato representada por seu

propi'ietário o senhor Luiz Claudio Archanjo Junior portadr:r do CPF/MF ne 352.928.208-

14 residente e domiciliado no mesmo endereço.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADOj (Art.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da Banda Viva La Vida Coldplay para realização do show

de encerramento das festividades em comemoração aos -12 anos de emancipação

político administrativas do Município de Santa Cruz Ca Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso lclo ertigo 74 da Lei Federal ne

14.t33/21 e suas alterações, consideranCo tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A Banda Viva La Vida Coldplay, possui uma excelente aceitação pelo público

regional, realiza shows compatíveis ao esperado pela Administração, em vários

c.N.eJ. 44.7 5 1.7 25/oo01 -9/
qya ldc.ríadwaútLaM %o!ído, 770 -Íonc/Ía| (1r.) it57.9200 - Gefi.625.N0
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Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade
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Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREçO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a Banda Viva La Vida Coldplay apresentou

preço compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões-

DO yALOR: RS 5.5o0,00 (cinco mil e quinhentos reois)

DO PRAZO: 75 (quinze) dios

DO FUNDAMENTO l6GÁL: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (Art. 72,tnc.vll

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de DÍvida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

C.NQJ. 44. 7 5 1.7 25 /000 1 -97
qyt V.Édloí 7t§,cnal Lcúc rloúia 770 -íonc/fa| (19) j567.920O - @A8.625.0ü
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Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne 12.440, de 2OtLl.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a Banda

Viva La Vida Coldplay como atração, a fim de comprovar sua consagração pela

opinião pública.

ANÁUSE E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vlil):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art. 72 da Lei 14.73312t, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em conscnância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 25 de março de 2025.

CARLOS A DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

àN.QJ. 44. 7 5 1. 7 2 t /NO1 -97
q,!a Q.Eattoílti,ênnÍLrd. oarito,770 -Íont/Íc4 Q9) 3567.9200 - (Eià13.625.W
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PROCESSO Ne 140/2025

PRocESSo DE LrcrrAçÃo N" o4sl2025

tNExtGtBtLTDADE DE LtcrrAÇÃo ne oo5/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n" L4.t22/21e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de show em

comemoração aos 72 anos de emancipação político aCrninistrativo do Município de

Santa Cruz da Conceição-

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRIJZ DA CONCEIÃO, tnscrita

no CNPJ sob o n' 44.757.725/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: "BANDA VINIL 78" - ASSOCIAÇÃO NOVA ATLANTIDA DE TECNOLOGIA

E CULTURA com sede à Rua Luiz Gama, n' 88, Vila Praclo, cidade de São Carlos/SP,

inscrita no CNPJ sob n.s 1,4.811 .642/0001-92, neste ato representada por seu

proprietário o senhor Kleber Augusto Dela Libera Gon,,:alves portador do R. G. ns

48.963.277 -O, com CPF/MF np 436.749.468-31 residente e domiciliado no Município de

Pirassu nunga/SP

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, INC. VI):

Trata-se de contratação da banda BANDA VlNll- 78" - ASSOCIAçÃO NOVA

ATLANTIDA DE TECNOLOGIA E CULTURA para realização do show artístico das

festividades em comemoração aos 72 anos de emancipaçâo político administrativas do

Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso i Co artigo 74 da Lei Federal n9

14.733/21 e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

c.N.aJ. 44.7 5 1.72t/0001 -t7
qta Vcíenf,oí fiwêtut t e,ru %ouído, 770 -foic/f@(" (19) 3567.9200 - CEe fi.625.0N
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a banda Vinil 78 apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reois)

DO PRAZO: 15 (quinze) dias

DO FUNDAMENTO tE6Ál: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (ATt.72, INC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

C.N.QJ. 44.7 5 1.7 25 /NOl -97
qya Qaaúr lwcflat Í.cútt Ulouttto, 77o -íone/fa4 Q9) 3562.92A0 - CEaE 13.625.(m

A Banda Vinil 78, possui uma excelente aceitação pelo público regional, realiza

shows compatÍveis ao esperado pela Administração, em vários Municípios de nossa

região, tendo boa aprovação do público regional, conforme demonstrado nos

documentos ju ntados aos autos.
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d Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ns 12.440, de 29l7l.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a Banda

Vinil 78 como atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião pública.

ANÁL§E E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍUCO (ATt. 72, INC. VII}:

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORZAfiO DA AUTORTDADE COMPET-ENTE (Art. 72, tnc. Vill):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Art.72 da Lei 1,4.733/21, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

CARLO HA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c.NeJ. 44.7 5 1. 7 2 t /@0 1 -97
qf Q.@íor lÚ,.,ut Lrú. rlor.rio, ?70 -Íotttf44 (19) 3567,92@ - CWA 13.625.M)

Santa Cruz da Conceição,25 de março de 2025.
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Qrefcitura %-unicip af [e S a:nta Cruz [a Concaiçao

lE.stato [e SLo Saufo

PROCESSO Ne 74112025

PRocESSo DE LrcrrAÇÃo N" 046/2025

TNExtGtBTLtDADE DE LtctrAÇÃo ns oo6/2o2s

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 14.122/2Le suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada parã apresentação de show em

comemoração aos 72 anos de emancipação político administrativo do Município de

Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCflÇÃO, inscriÍa

no CNPI sob o n' 44.751.125/0001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: KLEBER E RAFAEL - SONATTO PRODUÇOES ARTíSNCAS E MUSICAIS

LTDA com sede à Rua Fábio Ferreira Veloso, n' 2613, Vila Braz, cidade de

Pirassun unga/SP, inscrita no CNPJ sob n.e 57.104.8 78/000L-77, neste ato representada

por seu proprietário o senhor Kleber Augusto Dela Libera Gonçalves portador do R. G.

ne 48.963.227 -O, com CPF/MF na 436.749.468-31 residente e domiciliado no MunicÍpio

de Pirassu nunga/SP.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda KLEBER E RAFAEL - SONATTO PRODUçÕES

ARTÍSICAS E MUSICAIS LTDA para realização do show artístico das festividades em

comemoração aos 71 anos de emancipação político ad rn inistrativas do Município de

Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso I cjo artigo '14 da Lei Federal ne

L4.133/21 e suas alterações, considerando tratar de cüntrataçâo de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

c.Na.J. 44. 7 5 1. 7 25 /Nn 1 -9 7
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lEstado [e Sd.o Qaufo

A dUPIA KLEBER E RAFAEL . SONATTO PRODUÇÕES ARTíSICAS E MUSICAIS

LTDA, possui uma excelente aceitação pelo público regional, realiza shows compatíveis

ao esperado pela Administração, em vários Municípios de nossa região, tendo boa

aprovação do público regional, conforme demonstrado nos documentos juntados aos

autos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a dupla Kleber e Rafael apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 4.000,00 (quotro mil reois)

DO PRAZO: 15 (quinze) dios

DO FUNDAMENTO LE6Ál: lnexigibilidade de Licitação, conr respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ATt. 72, tNC. V):

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para conl o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c.N.aJ. 4 4.7 t 1.7 25 /ooo1 -9 7
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne L2.44O, de ZOLL\.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a dupla

KLEBER E RAFAEL - SONATTO PRODUçÔES ARTÍSNCAS E MUSICAIS LTDA COMO

atração, a fim de comprovar sua consagração pela opinião pública.

ANÁLISE E APROVAçÃO DO DEPARTAMENTO JURíDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAÇÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, tnc. Vil):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Arl.72 da Lei 14.733/27, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição,25 de março de 2025.

CARLOS DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

c.9{al. 44.7 5 1. 7 2t /oO0 1 -97
Rla Aauíot Xutaut C.na r1o,.íAo, ??O -ío.,tc/íat (19) 3567.9200 - CEA fi.625,0ü
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Qrefeitura *lunicipaf [e S antd Cruz [a Cottcciçtio

trsta[o [e Sã.o Qaub

PROCESSO Ne t42/2025

PRocESSo DE LrcrrAÇÃo N" o47l2o2s

INExtGtBtLtDADE DE LtctrAçÃo ne oo7/2025

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n" 14.122/2L e suas alterações.

DO OBJETO; ContrataÇão de empresa especializada par3 apresentação de show em

comemoração aos 72 anos de emancipação político administrativa no Município de

Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, insÜila

no CNPJ sob o n' 44.757.72510001-97, neste ato representada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS com sede à Rua Cafelandia, n'

274 inscrita no CNPJ sob n.e 29.182.O92/00OL-50, neste ato representada por seu

presidente o senhor EÍgenco Amaro portador do R. G. ns 16.388.534, com CPF/MF ne

027 .180.078-L4 residente e domiciliado no MunicÍpio de Araras/SP.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: (Art. 72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS para

realização da apresentação de show em comemoração acs 77 anos de emancipação

político administrativa do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal ne

74.133/21, e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A ORQUESTRA DE VIOLEIROS DE ARARAS, possui uma excelente aceitação pelo

público regional, realiza shows compatíveis ao esperado pela Administração, em vários

c.N.Q.t. 4 4. 7 5 1. 7 2 5 /OOO 1 -9 7
qla V.íeaíotgd,aútLaN otddo, no -Ílrc/Íaí (19.) J.;67,920o - CEaP13.625.000
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Qrefeitura *tunicipat [e Santa Cru.z [n Conccição

lEsudo [c Sõo çPaub

Municípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSIIFICATIVA DO PREçO (Art.72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a Orquestra de Violeiros apresentou preço

compatível com os praticados no mercado regional, conforme demonstram os

orçamentos de bandas de outras regiões.

DO VALOR: RS 3.000,00 (três mil reais)

DO PRAZO: 15 (quinze) dios

DO FUNDAMENTO IEGÁIi lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

coMpRovANTE DE PREENCHTMENTO DE REQUTSITOS DE HA.BILTTAÇÃO (ert.72, rnc. V)r

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

c.N.a.1. 4 4. 7 t 1. 7 2 t /000 1 -97
qy4 VcíuíoífutlanÍL.nufrtotído, 77o -íoiz/Ía4 (19) 3567.9200 - @ç13.62t.0N
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thefeitura *íunicipat [e S anta Cnrz [a Conoição

trstato [e Sdo Qauh

aruÁuse r aenoveçÃo Do DEPARTAMEUTo luníotco (Art. 72, tnc. vil):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAçÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE (Art. 72, lnc. Vilr):

Após a habilitação da empresa, através da entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do Arl.72 da Lei 1,4.13312t, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

L*rorrrorr*o*CARLOS E

Prefeito Municipal

C.N.QJ. 44. 7 5 1. 7 2t /No 1 -9 7
qt,z qcftníorJrnatdtLcn rloudo, 770 -Íon /Ía4 (19) 3567.92N - CEA fi.625.000

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ns 12.440, de2Otll.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a

ORQUESIRA DE VIOLEIROS DE ARARAS como atração, a fim de comprovar sua

consagração pela opinião pública.

Santa Cruz da Conceição, 25 de março de 2025.
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{Prefeitura *lunicipaf[e Senta Ouz da ConuiçAo

lEsta[o [e Siío tPauto

PROCESSO Ne 143/2025

PRocESSo DE LrcrrAÇÃo N" 048/202s

TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAçÃo ns ooq/2o25

DA FINALIDADE: lnexigibilidade de Licitação, baseada no irrciso ll do artigo 74 da Lei

Federal n' 74.t22/27e suas alterações.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de show em

comemoração aos 72 anos de emancipação político administrativo do Município de

Santa Cruz da Conceição.

DA CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CIIUZ DA CONCEIÇÃO, inscTita

no CNPJ sob o n" 44.157.725/0001-97, neste ato represri:rtada por seu Prefeito o Sr.

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque.

DA CONTRATADA: MONALIZA TRIBUTO AO TIM MAIA - 20.542.823 MIGUEL FELIPE

BARBI com sede à Rua João Batista Signori, n'39, no Município de Campinas, inscrita no

CNPI sob n.p 20.542.823/0001-56, neste ato representada por seu proprietário o

senhor Miguel Felipe Barbi, portador do R. G. ns 41.961-.526-4, com CPFIMF ne

369.481.098-61 residente e domiciliado no Município de Canrpinas/SP.

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO.'(Arr.72, lnc. Vl):

Trata-se de contratação da banda Monalizza Tributo ao Tim Maia para realização

do show artístico das festividades em comemoração aos 72 anos de emancipação

político administrativas do Município de Santa Cruz da Conceição.

A presente contratação está baseada no inciso I do artigo 74 da Lei Federal ne

14.733/21, e suas alterações, considerando tratar de contratação de profissional de

setor artístico, banda esta consagrada pela opinião pública regional, conforme

demonstra os documentos juntados aos autos.

A Banda Monalizza - Tributo a Tim Maia, possui uma excelente aceitação pelo

público regional, realiza shows compatíveis ao esperadc pela Administração, em vários

C.NQ.J. 4 4. 7 t 1. 7 25 /ooo I - r,
Rya lereaíor Junat Lenu glotído, 77o -ÍoÍeteÍ (19) 3 5 67-9200 - CEe 13.625.000
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Weftitura*íunicipdt[e Santa üw [a Conccição

lF.sta[o [e São Saufo

lvlunicípios de nossa região, tendo boa aprovação do público regional, conforme

demonstrado nos documentos juntados aos autos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art. 72, lnc. Vll):

Com relação ao valor da contratação, a banda Banda Monalizza - Tributo a Tim

Maia apresentou preço compatível com os praticados no mercado regional, conforme

demonstram os orçamentos de bandas de outras regiões..

Do VALOR: RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reois)

DO PRAZO: 15 (quinze) dios

DO FUNDAMENTO IEGAI: lnexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74, lnc ll

COMPROVANTE DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO (ATt.72, INC. V}:

a) Ato constitutivo;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame;

d) Certidão de regularidade de débíto com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal da sede da licitante ou outra prova eqLrivalente, na forma da lei;

e) Comprovação de Regularidade Fiscal perante o Estado Federado, assim

entendida Regularidade de Débito e de Dívida Ativa através de todas as

Certidões emitidas pelo ente através de suas Secretarias e Procuradorias, sendo

imprescindível comprovação de regularidade fiscal condizente com objeto da

licitação.

f) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título

IN.QJ. 44. 7 5 1.7 25 /0@ 1 -97
A,W,/.ft4lotXtoaut L.n rloúao, nO -Íoneto4 (19) 3567.92N - gEç 13.625.0N
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Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne t2.44O, de 2OL7l.

h) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

i) Apresentação de Notas Fiscais emitidas para outros órgãos (Públicos ou

Privados) a fim que comprovar que o valor praticado para a presente

contratação é o mesmo praticado pela contratada.

j) Apresentação de diversos flyers/ publicações de eventos tendo a Banda

Monalizza - Tributo a Tim Maia como atração, a fim de comprovar sua

consagração pela opinião pública.

ANÁL§E E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (ATt. 72, INC. VII):

Fora realizada análise jurídica e parecer quanto á legalidade da presente

contratação.

AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE (Art. 72, rnc. Vilr):

Após a habilitação da empresa, através cla entrega total da documentação ora

solicitada, nos termos do parágrafo único do ArI.72 da Lei 74.t33127, autorizo a

dispensa dos procedimentos licitatórios, em consonância com a justificativa

apresentada pelo Diretor do Departamento.

Santa Cruz da Conceição, 25 de março de 2025.

CARLOS

c,t{eJ, 44. 75 1. 725/No1 -97
A,p Lír4t4í f,itrtÍ Ltú, Xouao, no -foactfaX (19) 3567.9200 - @Q 1i.625.0ü

DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
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Estado de São Paulo

auronrznçÃor.lusrlncanva oe osprrsa pe ucruçÃo
FUNDAMENTO LEGAL

(lNctso I ART.75. pA LEr 14.133/21)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Contratação de lnstrutor qualificado e

experiente para ensaiar e reger os alunos das FanÍarras das Escolas do Município
de Santa Cruz da Conceição para o desfile cívico em comemoração ao aniversario
da cidade que acontecerá no dia 27 de abril de 2025.

!l- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: fm 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis
ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou
impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a Dispensa e a lnexigibilidade de
licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo
72, Lei 14.133/2021;

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

Rua YeL JuveÚol Lenv Mourão, 770 - 19. 35ó7 9200 - CEP:13.625.000 1

REQUIS|çÃO No 531/2s

PROCESSO NO 202/2s

DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO E CULTURA

FORNECEDOR (razão social) YARALINE BUENO RODRIGUES

CNPJ/MF NO 46.999.814/0001-82

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 584/25

EMPENHO NO 584/25

OBJETO RESUMIDO: SERV|çOS DE ENSATO E REGENCTA DAS

FANFARRAS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO

DE SANTA CRUZ DA CONCETçÃO/SP.

VALOR GLOBAT R$ s.8s0,00

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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lll - parecerjurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll -justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação

direta ou o extrato decorrêntê do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no

inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no câso

de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) Nide Decreto no 11.317. de 2022).

ilt - DA mzÃo DA NÃO REAUZAçÃO DE DTSPUTA ErETRôNICA PREVISTA NO

DECRETO MUNICIPAL 8.059123 (§5o, do Art. 30, do Decreto Municipal 8.059/23)

A necessidade da aq u isição/execução do objeto é premente, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 8.059/23.

BASE LEGAL. Ait. 75, inciso ll, da Lêl n. 1413312021(...)
Para contratação que envolva valores inferiores a RS 59.906,02 (Cinquênta e nove mil

novêcêntos e seis reais e dois centavos) - (Decreto íí.87í de 29 de dezembro de 2023), no

caso de outros serviços e comPrasi

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso ll

do art.75 da Lei no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 11.871, de 29 de

dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros serviços

e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil novecentos e seis

reais e dois centavos)

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os

praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração,

inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento de

Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no arÍ.72, da mesma lei apresentamos a

presente justificativa.

Ruo Yer. luvenal Lerne 770 - 19, 3567 9200 - CEP:13.625.000 2
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Estado de São Paulo

IV - BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.6"14 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 40 do art. 30, do
Decreto Municipal 2.614 de 1 7 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas
na lei federal 14.133/21.

VlI . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à

sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da situação
fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-se que os

preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os praticados no mercado.
A prestação de serviços d isponibilizados pela empresa supracltada é compatível e

não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de serviço no âmbito de fornecimento
de ensaios e regência de fanfarra.

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades das escolas;

4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vilr - DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os prêços praticados no
mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram)
ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anexa.

Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro dos valores de
mercado.

Ruü Ver. Jute al krne Mourdo,770 - 19 3567 9200 - CEP:13.625.000 J
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!x - DA xaeruraçÃo JURíDIcA E DA REGUTARTDADE FtscAt

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de
veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 tei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informaçóes
e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIEIUDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMTSSO A SERASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do arl.. 72. da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante divulgação
no site oficia! do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal da
Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 20 de março de 2025.

FERNANDA CRISTINA A COSTA MARCHIORI

DIRETORA DEP. DE ucAçÃo E curTURA

CARLO h*,o DE ALBUQUERQUED

Ruo Var. Juvenol lz,nc Moutdo, 770 - 3 567 9200. CEP: I 3.ó25.000 4

PREFEITO MUN!C!PAL
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A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  31  de  março  de  2025  declarou
DESERTO o certame licitatório nº 027/2025, na modalidade
de Dispensa Eletrônica nº 016/2025, Processo nº 104/2025,
destinado  ao  Registro  de  Preço  para  contratação  de
empresa especializada para a instalação de aparelhos de ar
condicionado  de  12.000  BTUs  e  18.000  BTUs,  além da
limpeza dos aparelhos e eventuais manutenções, visando
atender  ao  Departamento  Municipal  de  Saúde de Santa
Cruz da Conceição. Maiores informações podem ser obtidas
no Paço Municipal “Carlos Domingos Ganéo”, localizado à
Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 – Centro de Santa Cruz
da Conceição/SP ou pelo telefone (19) 3567- 9200, com a
C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................
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